
Objecto

Pedido de decisão prejudicial — College van Beroep voor het
bedrijfsleven — Interpretação do artigo 6.o da Decisão da
Comissão C(95) 1753, de 16 de Outubro de 1995, relativa à
concessão de uma contribuição do Fundo Europeu de Desenvol-
vimento Regional (FEDER) e do Fundo Social Europeu (FSE) para
um programa operacional no âmbito da iniciativa comunitária
PME, a favor das zonas beneficiárias de apoio no âmbito dos
objectivos n.os 1 e 2 nos Países Baixos — Disposição incondi-
cional e precisa que tem efeito directo oponível ao beneficiário
final — Interpretação do artigo 38.o, n.o 1, alínea h), do Regula-
mento (CE) n.o 1260/1999 do Conselho, de 21 de Junho de
1999, que estabelece disposições gerais sobre os Fundos estrutu-
rais (JO L 161, p. 1) — Não recuperação na sequência de uma
irregularidade praticada relativamente a um beneficiário não
informado da decisão da Comissão

Parte decisória

Quando as condições de concessão de uma contribuição financeira
concedida pela Comunidade a um Estado-Membro estão previstas na
decisão de concessão, mas não foram publicadas nem comunicadas por
esse Estado-Membro ao beneficiário final da contribuição, o direito
comunitário não se opõe a que seja aplicado o princípio da segurança
jurídica para efeitos de excluir o reembolso por esse beneficiário de
montantes indevidamente pagos, na condição de ser demonstrada a boa
fé do referido beneficiário. Nesse caso, o Estado-Membro em causa
pode ser considerado financeiramente responsável pelas somas não recu-
peradas para tornar efectivo o direito da Comunidade a obter o reem-
bolso do montante da contribuição.

(1) JO C 60 de 11.3.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de
21 de Junho de 2007 (pedido de decisão prejudicial da Cour
du travail de Bruxelles — Bélgica) — Office national des
pensions (ONP)/Emilienne Jonkman, (C-231/06), Hélène
Vercheval (C-232/06), e Noëlle Permesaen (C-233/06)/Office

national des pensions

(Processos apensos C-231/06 e C-233/06) (1)

(«Igualdade de tratamento entre homens e mulheres — Regime
legal de pensões de reforma — Directiva 79/7/CEE — Hospe-
deiras de bordo — Concessão de uma pensão igual à dos
comissários de bordo — Pagamento de contribuições de regula-
rização de uma única vez — Pagamento de juros — Princípio
da efectividade — Obrigações de um Estado-Membro decor-

rentes de um acórdão prejudicial»)

(2007/C 183/21)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour du travail de Bruxelles

Partes no processo principal

Recorrentes: Office national des pensions (ONP), Noëlle Perme-
saen (C-233/06),

Recorrido: Emilienne Jonkman, (C-231/06), Hélène Vercheval
(C-232/06), Office national des pensions (ONP)

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Cour du travail de Bruxelles —
Interpretação da Directiva 79/7/CEE do Conselho, de
19 de Dezembro de 1978, relativa à realização progressiva do
princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres
em matéria de segurança social (JO 1979, L 6, p. 24;
EE 05 F2 p. 174) — Possibilidade de uma mulher que tinha sido
excluída de um regime de pensões mais favorável de se inscrever
nesse regime com efeitos retroactivos, na condição de pagar as
contribuições relativas ao período de inscrição em causa sob a
forma de um pagamento único em dinheiro acrescido de juros
de mora

Parte decisória

1) A Directiva 79/7/CEE do Conselho, de 19 de Dezembro de
1978, relativa à realização progressiva do princípio da igualdade
de tratamento entre homens e mulheres em matéria de segurança
social, quando um Estado-Membro adopta uma legislação que visa
permitir às pessoas de determinado sexo, inicialmente discrimi-
nadas, beneficiar, em relação à totalidade da duração da sua
reforma, do regime de pensões aplicável às pessoas do outro sexo,

— não se opõe a que o referido Estado-Membro faça depender essa
inscrição do pagamento de contribuições de regularização cons-
tituídas pela diferença entre as contribuições pagas pelas pessoas
inicialmente discriminadas durante o período em que a discri-
minação ocorreu e as contribuições mais elevadas pagas pela
outra categoria de pessoas durante esse mesmo período, acres-
cidas de juros que compensem a depreciação monetária,

— em contrapartida, opõe-se a que o referido Estado-Membro
exija que o pagamento das contribuições de regularização seja
acrescido de outros juros além dos que visam compensar a
depreciação monetária,

— opõe-se também a que seja exigido que o referido pagamento se
processe de uma só vez, quando essa condição torne pratica-
mente impossível ou excessivamente difícil a regularização
visada. Assim é, designadamente, quando o montante a pagar
exceda a pensão anual do interessado.

2) Na sequência de um acórdão proferido sobre um pedido de decisão
prejudicial do qual decorre a incompatibilidade de uma legislação
nacional com o direito comunitário, incumbe às autoridades do
Estado-Membro em causa adoptar as medidas gerais ou especiais
adequadas para assegurar o respeito do direito comunitário, velando
designadamente para que, o mais rapidamente possível, o direito
nacional seja posto em conformidade com o direito comunitário e
para que seja dada plena eficácia aos direitos que para os particu-
lares decorrem do direito comunitário.
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3) Quando se verifica uma discriminação contrária ao direito comuni-
tário, enquanto não forem adoptadas medidas que restabeleçam a
igualdade de tratamento, o juiz nacional deve afastar toda e qual-
quer disposição nacional discriminatória, não tendo de pedir ou
aguardar a sua eliminação prévia pelo legislador, e aplicar aos
membros do grupo desfavorecido o mesmo regime de que benefi-
ciam as pessoas da outra categoria.

(1) JO C 190 de 12.8.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de
14 de Junho de 2007 — Comissão das Comunidades

Europeias/Grão-Ducado do Luxemburgo

(Processo C-321/06) (1)

(Acção por incumprimento — Directiva 2002/14/CE — Infor-
mação e consulta dos trabalhadores — Não transposição no

prazo previsto)

(2007/C 183/22)

Língua do processo: francês

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tante: J. Enegren e G. Rozet, agentes)

Demandado: Grão-Ducado do Luxemburgo (representante: C.
Schiltz, agente)

Objecto

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto,
de todas as disposições necessárias para dar cumprimento à
Directiva 2002/14/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 11 de Março de 2002, que estabelece um quadro geral rela-
tivo à informação e à consulta dos trabalhadores na Comuni-
dade Europeia — Declaração Conjunta do Parlamento Europeu,
do Conselho e da Comissão sobre representação dos trabalha-
dores (JO L 80, p. 29).

Dispositivo

1) Não tendo adoptado, no prazo previsto, todas as disposições legisla-
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cumpri-
mento à Directiva 2002/14/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 11 de Março de 2002, que estabelece um quadro
geral relativo à informação e à consulta dos trabalhadores na
Comunidade Europeia, o Grão-Ducado do Luxemburgo não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força desta directiva.

2) O Grão-Ducado do Luxemburgo é condenado nas despesas.

(1) JO C 212 de 2.9.2006.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de
14 de Junho de 2007 — Comissão das Comunidades

Europeias/Reino da Suécia

(Processo C-333/06) (1)

(Incumprimento de Estado — Regulamento (CE) n.o 261/2004
— Transporte aéreo — Recusa de embarque e cancelamento
ou atraso considerável dos voos — Indemnização e assistência

aos passageiros — Adopção de sanções)

(2007/C 183/23)

Língua do processo: sueco

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tantes: R. Vidal Puig e K. Simonsson, agentes)

Demandado: Reino da Suécia (Representante: A. Kruse, agente)

Objecto

Incumprimento de Estado — Não adopção das disposições
necessárias para dar cumprimento ao artigo 16.o do Regula-
mento (CE) n.o 261/2004 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 11 de Fevereiro de 2004, que estabelece regras
comuns para a indemnização e a assistência aos passageiros dos
transportes aéreos em caso de recusa de embarque e de cancela-
mento ou atraso considerável dos voos, e que revoga o Regula-
mento (CEE) n.o 295/91 (JO L 46, p. 1) — Adopção de sanções
eficazes, proporcionadas e dissuasivas

Parte decisória

1) Não tendo definido as sanções aplicáveis em caso de violação das
disposições do artigo 14.o do Regulamento (CE) n.o 261/2004 do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Fevereiro de 2004,
que estabelece regras comuns para a indemnização e a assistência
aos passageiros dos transportes aéreos em caso de recusa de
embarque e de cancelamento ou atraso considerável dos voos, e que
revoga o Regulamento (CEE) n.o 295/91, o Reino da Suécia não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 16.o
desse regulamento.

2) É negado provimento ao recurso quanto ao restante.

3) O Reino da Suécia é condenado nas despesas.

(1) JO C 224 de 16.9.2006.
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